
PROTOCOLO DA SEFAZ-CE

ANEXO I - A QUE SE REFERE A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 30/99 
PEDIDO DE DESONERAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

DADOS DO VEÍCULO

PLACA CHASSI MARCA / MODELO

CATEGORIA 1. OFICIAL  2. ALUGUEL  3.PARTICULAR  4.APRENDIZAGEM
5. MISSÃO DIPLOMÁTICA / CORPO CONSULAR / ORG. INTERNACIONAL

ANO FAB

IDENTIF ICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF / CNPJNOME

NºENDEREÇO COMPLEMENTO

CEP MUNICÍPIO UF TELEFONE

NATUREZA DO PEDIDO

1. NÃO INCIDÊNCIA  3.  ISENÇÃO  5.  DISPENSA
7. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA  9.  IPVA OUTRO ESTADO

EXERCÍCIO

DISCRIMINAÇÃO DO T IPO

11. VEÍCULOS DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS
13. PARTIDOS POLÍTICOS E SUAS FUNDAÇÕES
14. INSTITUIÇÃO E EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS
15. ENTIDADES SINDICAIS DOS TRABALHADORES

12. AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS

16. TEMPLOS RELIGIOSOS

31. TÁXI
32. CORPO DIPLOMÁTICO ACREDITADO JUNTO AO GOVERNO BRASILEIRO
33. MÁQUINA AGRÍCOLA E TERRAPLENAGEM
37. ISENCAO JUDICIAL ATRAVES DE LIMINAR

32. ÔNIBUS URBANO E METROPOLITANO 33. PARAPLÉGICOS

36. POTÊNCIA INFERIOR A 50CC
38. ÔNIBUS INTERMUNICIPAL LEI 13.414

51. ROUBO
71. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (Art. 10 inciso III Lei 12.023/92) 72. DEPÓSITO JUDICIAL
91. IPVA PAGO EM OUTRO ESTADO

52. SINISTRO / SUCATA 53.  FURTO 54.  VEÍCULO APREENDIDO PELO DETRAN

OBSERVAÇÕES

  I.  Quando se tratar de mais de um veículo, os dados poderão ser mencionados em relação à parte.
II. Deverão ser anexados os documentos exigidos de acordo com a natureza do benefício.

III. No caso de Responsabilidade Solidária, a desoneração de IPVA ocorrerá no exercício   subsequente ao 1º comunicado de alteração
junto ao DETRAN.

LOCAL E DATA ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL
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